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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024.
AUTOR: Vereador João Bosco dos Santos Filho

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João
Pessoa - PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº               TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 13 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária 301 – Fundo Municipal de Saúde

Classificação Funcional/programática 10.302.5414.2871  

Natureza da Despesa 4.4.50.42 

Fonte de Recursos 33.50.43  

Valor Acréscido (R$) 180.000,00

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio/Recursos  destinados  p/  despesas
de custeio  no Instituto dos Cegos da Paraíba
Adalgisa Cunha – CNPJ Nº 09.142.1183/0001-
54

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20  -  Reserva  de  contingência  para  emendas
parlamentares

Unidade Orçamentária 101 -  Reserva de contingência para emendas
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.9998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 33.50.43 –  

Valor  (R$)  da  cota-parte  1,2%  da
RCL  pertencente  ao  parlamentar
(1.576.515,74) 180.000,00
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei
Orçamentária 2272/2024.

Saúde é uma das  principais  preocupações  do brasileiro  e também um dos maiores  desafios  dos
governantes desde sempre. Em um levantamento do Ministério da Saúde para atestar a qualidade do
Sistema Único de Saúde (SUS), a média nacional ficou em 5,5 em uma escala de 0 a 10.

No que tange a saúde pública, esta tem se tornado um grande problema para a sociedade pois os
governantes, apesar de todos os esforços, não tem conseguido atenuar os níveis de sofrimento da
população carente. 

O atendimento deficiente, a falta de médicos e outros recursos financeiros e humanos  tem levado
milhares  de  pessoas  a  morte,  apesar  da  Constituição  Federal  assegurar  a  oferta  de  serviços  de
qualidade de saúde é dever do Estado.

Nesse  sentido,  fundações  públicas  e  privadas,  além  de  institutos  tem  se  preocupado  com  as
condições de saúde da população brasileira e, assim sendo, tentado atender a todos, sem distinção,
com serviços de excelência.

No entanto, essas instituições necessitam receber o necessário incentivo do poder público, visando
desempenhar  o  papel  que  lhes  cabe  e,  em  consequência,  minimizar  os  efeitos  as  deficiências
apresentadas por hospitais e outros centros médicos Brasil afora. 

Nesse sentido, torna-se absolutamente pertinente a destinação da emenda ora proposta, com vistas ao
fomento da prestação de serviços de saúde em João Pessoa.  

- Modalidade: Auxílio 
- Beneficiário: Instituto dos Cegos da Paraíba Adalgisa Cunha 
- Avenida Santa Catarina, 396. Bairro dos Estados, João Pessoa/PB. CEP 58030-070
- Telefone: (83) 3244-6220 – CNPJ/MF 09.142.183/0001-54
- Recursos destinados para despesas de custeio no  Instituto dos Cegos da Paraíba Adalgisa
Cunha – CNPJ/MF 09.142.183/0001-54

João Pessoa, 10 de dezembro de 2024
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